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Orçamento de Jundiaí é de R$ 2,58 bi
O projeto de lei do orçamen

to 2021 de fundiaí, de R$ 2,58 
milhões, foi entregue, nesta se
mana, na Câmara Municipal. 
As áreas sociais de Educaçào, 
Saúde, Esporte e Lazer, Cultu
ra, Segurança e Assistência So
cial ficam com mais da metade 
do total, 53,7%. O projeto pas
sa por audiência pública e deve 
ser aprovado até o fechamento 
do ano legislativo.

As incertezas no cená
rio econômico pós-pandemia 
apontam  para um a arrecada
ção m enor no próximo ano, 
com retração de 3,3% em  re

lação a 2020. Do total da recei
ta, de R$ 2,58 bilhões, 80,8% 
vêm  da arrecadação tr ibu 
tária  e das transferências da 
União (SUS, Fundeb) e do Es
tado (IPVA, ICMS). O ICMS 
é a maior fonte de arrecada
ção da cidade, representando 
30,6%, seguido do ISS (13,2%) 
e IPTU (8%), entre outras.

Sob a ótica da despesa m u 
nicipal, as despesas correntes 
totalizam 93,3% do total. Pes
soal e encargos totais compro
metem 49,8% deste montante 
e as despesas correntes com a 
manutenção da cidade ocu

pam  42,2%. Os gastos com ju
ros para pagamento da dívida 
de longo prazo do município 
ficam com 1,4% do total.

Diante do cenário de escas
sez, as prioridades vão na direção 
de manter os serviços públicos 
funcionando de forma regular 
e as obras contratadas terão con
tinuidade, segundo informou o 
gestor de Finanças e Governo, Jo
sé A ntonio Pa ri moschi.

“A U nidade  de Pronto  
A ten d im e n to  (UPA) da Vi
la H orto lând ia ,  ju n ta m e n te  
com um a Clínica da Fam í
lia, deve ser concluída a in 

da em  2020. T am bém  terão 
co n tin u id ad e  as re fo rm as de 
escolas no Fazenda Grande, 
Vila Esperança, A nhanga-  
baú, bem  como a conclusão 
da Emeb Joaquim  Candelá- 
rio de Freitas. T am bém  estão 
inc lu ídos  nos inv es t im en tos  
obras de in f ra e s t ru tu ra  ur
bana com o a ligação da ave
n ida  Sam uel M a r t in s  com 
a 14 de Dezembro, na Vila 
Progresso, a lém  da re v i ta l i 
zação dos v iad u to s  Romào 
Nasser, da avenida Jund ia í  
sobre a 9 de Julho, e o v iad u 
to da Ponte São João.”

O Código Florestal, de fa
to, estabelece que haja pro
teção de ecossistemas de 
m anguezal e restinga, mas a 
resolução do Conam a apre
senta critérios específicos e 
mais rigorosos para a aplica
ção das leis - é  a única norm a 
que estabelecia a obrigação 
de se preservar um a faixa de 
300m a pa r t i r  da preamar.

Além disso, decisões an te
riores da Justiça já reconhe
ceram  a im portância  da re
solução 303. Na mais recente 
delas, de setembro, o TRF-3, 
após ação movida pela MPF 
(M inistério Público Federal) 
e M inistério Público Estadu
al de São Paulo, obrigou a Ce- 
tesb a considerar a resolução 
303/2002 em suas ações de fis
calização ambiental no lito
ral do estado. (FP)


